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.António AmÉrico Junca 

Dir. Dep. de Adm. 

N1 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl.  

COPIA 

bei 9 573 
de 27 de junho de 1.963. 

-0.t:A)elece conlices pare aprovac-ão de plano 
de lotenmento nc perímetro urbano e suburba-
no da cidade". 

O .i,ovo do :::lanioipio de ants. ?:íita do Sapucal, por seus repre-
sentantes, decretou e eu, em seu nome, snno ano a cogntate lei:- 

rt. l - A ,4rova3c de qualquer pleno de loteamento, no pe-
rímetro urbano e suburbano de c5lade, fica oenlicionada ge sej..uintes - 

erovld;inciaa;-  

a) - :21,vez:unte,7;15,e de prejet do lotearesetc, em duas vias, com os traba-
lhos tnicos topeicos; 

b) - ceJ.promisso de doac-áo las áreas destinadas ás ruas, que deverão sa 
tisfaser as Ir.::!Earincitxr 	nlre:rmonto 	rJ0j2 :Áivel e 'lha - 
nível, sem qualquer êneo pars o •liaicípie; 

o) - apresentc.eU, 	de planta de abastecimento de ágaa,com 
duas rUse de dlatrihn471e, locadas nas áreas reservadas aee par -
selou n.arginais; 

d) - apresenteão, em due 	'!e plaaa de .1?43.o coletora de eegOtcs 

eanitárioe, também duas ?éden, locadas nus áreas reservadas aos - 
pasceios marJzinals. 

2Ç - l icor eis: vigor ti as es disposióes que, implícita' 
ou explicitamente, n'Ao colidam com ns cantis nesta lei. 

3* - leirondes a dispostevs em uoutrztrio, entrará esta 
lei em vigor na data de sua publiCaç-áo. 

:ando, portanto, u tolos a quem e conhecimento e execueIlo les-
ta lei pertencer, ,,ne a c11--ilm e f'nas cumprir  'tão inteira -
mente acme nele se contem.- 

Regletre2-30 G publique-8G.— 

?refeitnea 	cinta, de Santa Cita do Japeocaí, 27 de junho de 1.963. 

ejlk  
( lato:cor Pinto de Al>x a Pilho ) 
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